




RESOLUÇÃO Nº 151/2000

DISPÕE  SOBRE  A  FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS  VEREADORES  PARA A LEGISLATURA  QUE SE INICIA EM 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE  NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores da legislatura que se iniciará em 1º de janeiro de 2001 fica fixado no valor único de R$3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais)


§ 1º A cada reunião ordinária que o Vereador deixar de comparecer ou não participar das votações será descontado 1/30 (um trinta avos) do subsídio.


§ 2º Não prejudicarão o pagamento integral do subsídio, as faltas justificadas, a critério da Mesa Diretora.


§ 3º  No mês de dezembro de cada ano será concedido um décimo terceiro subsídio a cada Vereador.


Art. 2º Por sessão extraordinária, os Vereadores receberão valor correspondente a um 1/30 (um trinta avos) do subsídio.


Parágrafo único - Para fins de remuneração considera-se reunião extraordinária a realizada em período de recesso parlamentar.


Art. 3º A remuneração de que trata esta Resolução será atualizada na mesma data e no mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, a partir de 1º de janeiro de 2001.


Parágrafo único - Em caso de concessão de reajuste com índices diferenciados para os servidores, aos Vereadores será concedido a média do reajuste.


Art. 4º Para os efeitos desta Resolução entende-se como receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do município, exceto:


I  - a receita de contribuição de servidores destinados a constituições de fundos ou reservas para o custeio de programas de previdência e assistência social, mantidos pelo município e destinados a seus servidores;


II  - operação de crédito;


III - receita de alienação de bens móveis e imóveis;


IV - transferências oriundas da União ou do Estado através de convênio ou não para realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas esferas de Governo, excetuadas as transferências constitucionais.


Art. 5º O subsídio do presidente da Câmara fica fixado em R$5.306,00 (cinco mil, trezentos e seis reais).


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.


Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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